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    APRESENTAÇÃO




    As ambiguidades de H.L.A Hart como um guia na relação entre Direito e Moral




    Rubens Glezer
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    Este é um livro, para quem procura refletir sobre a relação entre o Direito e a Moral sob uma perspectiva pouco explorada no debate nacional. Como toda boa obra monográfica, ela não explora o tema como um todo, mas escolhe uma porta de entrada para explorá-la em profundidade. Além disso, como em toda boa obra de natureza teórica, sua grande riqueza repousa, especialmente, nas questões que levanta e desenvolve.




    O argumento de Martin Petiz gira em torno da teoria positivista de H.L. A. Hart, mas, como avisa o próprio autor, este não é um livro de exegese sobre a obra do filósofo. Martin apresenta com clareza os principais conceitos e noções necessárias para compreender o argumento de um dos principais autores da teoria do direito anglófona do Século XX. Contudo, esse esforço de apresentação não é um fim em si mesmo, mas um instrumento de compreensão das dificuldades da tradição intelectual na qual Hart estava inserido e procurava resolver.




    Para isso, Martin Petiz não coloca Hart apenas em diálogo com outros teóricos do direito que lhe antecederam e o sucederam, mas também com os autores que estabeleceram a base de sua filosofia moral e epistemológica. Com isso, apresenta Hart como alguém que deseja, por um lado, superar uma tradição do positivismo jurídico de relacionar a noção de obrigação jurídica com a de sanção (como em Bentham, Austin e Kelsen). Por outro lado, como alguém que tenta empreender essa tarefa a partir de uma concepção não-cognitivista da moralidade, fortemente calcada no pensamento de David Hume, especialmente como desenvolvida por John Mackie.




    Segundo Petiz, a conjugação dessas tradições teóricas gerou ambiguidades profundas no pensamento de Hart. Em especial, resulta em uma teoria do direito positivista que inova ao reconhecer uma dimensão de legitimidade do sistema jurídico, enquanto mantém a ideia de que o Direito não é uma prática orientada de maneira significativa pelo ideal da justiça. Isso gera dificuldade para a ideia central em Hart de que a compreensão do Direito passa pela adoção de um “ponto de vista interno”.




    Tais ambiguidades foram duramente criticadas por alguns de seus pupilos como Raz e Finnis e, claro, por opositores como Dworkin. Contudo, neste livro essa ambiguidade é explorada pelas perspectivas de Elizabeth Anscombe e Peter Winch, que são filósofos que não irão dialogar diretamente com Hart, mas com a tradição intelectual de onde provém o filósofo do direito. São autores que vão desenvolver as premissas e insights de Wittgenstein, combatendo o não-cognitivismo moral e, dessa forma, refutando o emotivismo moral de Hume.




    Neste ponto, a pesquisa de Martin Petiz faz algo precioso ao debate jurídico nacional, ao traduzir e detalhar a contribuição de Anscombe para o debate filosófico. Suas ideias e argumentos foram robustamente apropriadas por autores centrais do debate contemporâneo, como Joseph Raz, John Finnis, Neil MacCormick, John Gardner e Gerald Postema, a própria filósofa não é tão lida entre nós. Sua noção sobre a identificação da intenção de uma ação, bem como o sentido de uma regra ou de uma prática em geral, tem implicações amplas para os debates jurídicos a respeito de interpretação. Ela também trouxe contribuições relevantes para o debate a respeito da autoridade do Estado, refutando as concepções contratualistas e mergulhando na relação os fenômenos da autoridade, obrigação e de obediência. Por fim, como já adiantado, também fornece as bases para refutar as teses não-cognitivistas da moralidade, reconciliando a moralidade com a racionalidade. Com isso, monta a base para uma teoria teleológica do direito, que se fortalece e é complementada pelos argumentos de Peter Winch. É uma contribuição relevante sistematizar esse conhecimento na língua portuguesa, com tanta clareza e precisão.




    Ao final, Martin apresenta seu juízo de valor nesse debate. Considera que levar a sério a noção de obrigação jurídica em Hart, implica reconhecer que o Direito é um sistema de organização social comprometido com um bem humano valioso. Acrescenta ainda, que esse valor é a Justiça. Com isso, coloca as noções de justiça como elemento de inteligibilidade do direito enquanto prática social. Petiz resgata o valor das teorias da razão prática para a teoria do direito, de forma elegante, clara e sofisticada.




    É uma obra de fôlego, que impressiona por sua qualidade e choca pelo fato de o autor ainda estar no início de sua trajetória intelectual. Sem dúvida, Martin Petiz terá muito a contribuir com o debate de teoria do direito nacional. Aguardo ansiosamente por suas próximas obras.


  




  

    PREFÁCIO




    As razões para viver sob as leis: Winch e Anscombe ajudam a ler Herbert Hart




    Um livro ou um autor clássico permite muitas leituras ao longo do tempo. O texto e suas ideias são apropriados por muitos, por um público amplo, sem cair no esquecimento. Pode-se dizer que O Conceito de Direito de Herbert Hart ganhou esse estado de clássico no século XX e por isso mesmo foi lido e relido por muitos. Serviu a muitas e diferentes interpretações, a começar pela geração de juristas imediatamente seguinte à dele e por alguns de seus alunos e seguidores, como Joseph Raz, John Finnis e Neil MacCormick, mas não só. Martin Petiz valeu-se do caráter clássico do livro de Hart e dele se apropriou de maneira inovadora.




    A questão escolhida por ele diz respeito ao caráter da obrigação jurídica, ou mais propriamente talvez, à natureza da obediência ao direito e da submissão às leis. Hart deixou um legado relativamente ambíguo: obedecemos ao direito apenas por medo, por convenção, por tradição, ou, ao contrário, as razões para obedecer são mais racionais e motivadas? Beiram a empiria sociologizante, ou têm algo de justificação e, afinal, de direito natural, como ele aponta no famoso capítulo 7 de sua obra? Enfim, trata-se de uma das perguntas clássicas da filosofia do direito, da filosofia política e finalmente da filosofia prática em geral: por que obedecer?




    Nessa esteira de preocupações, Martin Petiz conduz seu leitor a alguns recantos costumeiramente pouco frequentados pelos juristas, especialmente pelos juristas brasileiros. Ele confronta a obra de Hart em primeiro lugar com alguns de seus mais importantes críticos e, ao mesmo tempo, seguidores, como foram Joseph Raz, John Gardner, Neil MacCormick e John Finnis. O que esses autores têm de seguidores e de críticos de Hart? Em primeiro lugar são seguidores porque levaram a sério aquilo que me parece o mais original no texto do jurista inglês: a reversão da teoria do direito de uma teoria das normas para uma teoria da decisão ou da ação. Saber o que é o direito, isto é, definir-lhe o conceito e a natureza, exige olhar para o que fazemos juristas em primeiro lugar e o que eles fazem é essencialmente decidir. Todos eles, e muitos outros que comparecem no livro que se vai ler, seguiram a senda sugerida, embora não aprofundada, por Herbert Hart, a saber, a via da razão prática, ou do uso prático da razão, como diz Kant.




    São críticos porque apontaram limites ao pensamento de Hart. Um desses limites estava na própria ciência do direito por ele proposta. Repetidas vezes ele insistiu que sua teoria era descritiva e não prescritiva, mais interessada no direito como ele é, do que no direito como deve ser. Enfim, declarou-se sempre fiel à separação entre o direito como objeto de descrição, observação e análise e o direito como ideal, finalidade, projeto. O que eles apontaram de diversas maneiras e lhes pareceu cada vez mais claro é que tratando-se de um objeto da natureza do direito, um objeto institucional, ou um sistema de orientação das ações, o que havia sido tão originalmente sugerido por Hart precisava ser revisto e completado.




    Essa revisão foi sendo feita pela retomada de uma filosofia da ação, como diz Paul Ricoeur, em contraste com uma ciência da ação. Ciências da ação podem tomar os produtos ou as técnicas de produção como ponto de partida e podem explicá-los como coisas que acontecem no mundo. Explicar, nesse caso, é como dar as causas. Ações, contudo, não têm essa natureza. Embora possam ser tratadas como eventos — elas de fato aparecem e acontecem no tempo e no espaço — além de serem explicadas assim “de fora” precisam ser compreendidas por dentro, pelo ponto de vista do agente, não do observador.




    Essas ideias, que a seu modo reabriram a filosofia para a razão prática, foram elaboradas por muita gente na segunda metade do século XX e alguns de seus proponentes mais originais foram Elizabeth Anscombe e Peter Winch, dois filósofos fortemente influenciados pela filosofia de Ludwig Wittgenstein. É dessa vertente de pensadores que Martin Petiz toma posse para reler a obra de Hart e mostrar, junto com eles, o que pode ser acrescentado e o que pode ser revisto naquele clássico.




    O que Petiz mesmo chamou de parte propositiva de seu trabalho é o uso dessa vertente da filosofia, claramente uma filosofia da razão prática, para esclarecer que Hart limitou demais sua noção de prática jurídica, ou de forma de vida sob as leis (expressão que ele não usa), ao afirmar que a rigor para que haja direito basta que um grupo específico no meio social (as autoridades) se valham do direito, enquanto a maioria pode viver despreocupadamente ou mesmo ignorando o mais elementar do sistema jurídico (a começar pela regra de reconhecimento).




    Creio que a proposta de Martin Petiz foi muito bem sucedida. Nota-se no seu texto o domínio completo da bibliografia pós-hartiana e do ponto de vista dos autores mais relevantes, pelo menos na tradição anglófona onde a recepção de Hart foi mais intensa. Some-se a isso um projeto pessoal de engajamento e de proposta não de esclarecimento do que os outros pensaram, senão do que realmente significa levar a sério a ideia, de que naturalmente compartilho e sugeri tempos atrás, de que a teoria do direito deve considerar-se mais como uma filosofia da ação do que uma filosofia das regras.




    José Reinaldo de Lima Lopes




    Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo




    Largo de São Francisco, em maio de 2025
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    INTRODUÇÃO




    1.1 O problema prático da normatividade jurídica a partir de H.L.A. Hart




    O direito vincula. Ações são limitadas ou exigidas por normas. Os romanos falavam da obligatio como uma corda que atava dois agentes em uma relação pessoal. Mas a relação entre o direito que obriga e o cidadão que é obrigado parece ser impessoal. Qual é a sua natureza? Como pode o direito obrigar alguém, sendo uma instituição social?




    Em Antígona, de Sófocles, o rei de Tebas, Creonte, impede que Polinices – que lutou pelo trono até a morte contra seu irmão Etéocles – seja enterrado em solo local, em função de violar as leis da pólis. Antígona, irmã dos rivais, descumpre o comando do rei, considerando o seu conteúdo inadmissível. Era sua crença religiosa que a não realização dos rituais fúnebres condenaria Polinices a vagar sem destino às margens do rio que levava ao mundo dos mortos, sem nunca alcançar o outro lado. Ela então desobedece e rouba o cadáver do seu irmão. Ao tentar enterrá-lo, é presa e condenada à morte. O rei Creonte não deixa de ter o seu próprio destino trágico: sua aplicação intransigente do direito da pólis o leva a perder legitimidade.1




    A mensagem ambígua da tragédia nos leva ao problema de teoria do direito2: poderiam Creonte e Antígona ser compreendidos nas suas reivindicações sem alguma referência à justiça geral, ao direito natural ou ao ius, por contraposição à lex, o direito positivo? O fato de as visões de ambos serem contraditórias e incompatíveis é prova de que o direito positivo é uma coisa, e a justiça é outra? O conflito é meramente aparente? A conclusão da tragédia é a dissolução da ordem da pólis. Para alguns, isso poderia indicar que direito e justiça não possuem um vínculo necessário e lógico. São raros os casos de defensores do legalismo puro, que vincula a justiça ao direito positivo. Mais comum, no entanto, é a opinião de que Antígona é o exemplo da postura razoável, ao defender a submissão do direito à normatividade moral.




    Como explica Matthew Kramer3, a análise do conceito de “obrigação” pode ser levada a cabo na teoria do direito a partir de três grandes questões. A primeira pode ser chamada de “a questão da obrigação política no direito”: busca-se responder a ela investigando se obrigações estabelecidas por normas jurídicas criam obrigações morais em função do seu status. Em outras palavras, Antígona tinha o dever moral de respeitar Creonte simplesmente por ele ser a autoridade da pólis? Se não, por quais razões? A segunda questão é a “questão da obrigação moral no direito”: ela indaga se autoridades oficiais visam sempre impor ou criar obrigações morais quando positivam obrigações estabelecidas em normas jurídicas. Isto é, quando uma autoridade como Creonte afirma existir um dever a Antígona em função de uma norma jurídica, está Creonte afirmando que ela deve moralmente obediência ao direito? Deve Creonte crer genuinamente na legitimidade moral de seu comando para que ele seja jurídico? Ou sua intenção é irrelevante, sendo seu comando jurídico apenas se seu conteúdo for também moralmente adequado? A terceira e última pergunta é a “questão contextual da obrigação jurídica”: há diferenças relevantes entre a obrigação afirmada por normas jurídicas e a obrigação fundada em normas e/ou princípios morais? Se sim, essa diferença é formal e/ou substantiva? Há convergência entre elas?




    Como diz também Kramer, a segunda e a terceira perguntas são corolários da resposta à primeira, a “questão da obrigação política.” Ninguém responderia seriamente, hoje em dia, que temos uma obrigação moral de obedecer ao direito automaticamente porque o dever foi emitido por uma autoridade oficial. Normas jurídicas sempre podem ser injustas. Mas será que podemos afirmar que toda obrigação jurídica genuína envolve uma reivindicação moral? Essa pergunta é uma derivação da segunda questão (questão da obrigação moral) e tem consequências para como se responde à primeira pergunta (questão da obrigação política). O modo de investigar “a questão da obrigação moral” envolve perquirir se a obrigação jurídica é realmente diferente da obrigação moral (questão contextual) e, se sim – como acredito que seja –, em que termos.




    Este livro assume essa tarefa a partir da teoria do direito de H.L.A. Hart (1907-1992) sob um escopo bem definido. Busca-se analisar a teoria da obrigação de Hart – muito comprometida com uma resposta à questão contextual sobre a obrigação jurídica – a partir de um estudo da teoria da ação analítica da segunda metade do século XX. Afinal, depois de Hart, houve quem defendesse – cito sobretudo Joseph Raz e John Finnis ao longo do livro – que, embora não exista uma obrigação moral prima facie de obediência a toda e qualquer norma jurídica, o direito reivindica um valor moral quando visto como sistema de obrigações que coordena a sociedade.4 Ou seja, é apenas na medida em que a autoridade Creonte reivindicava com o seu comando realizar algum valor ao qual o direito busca realizar enquanto prática que ele podia obrigar Antígona juridicamente. No extremo, se seu comando não faz sentido, Antígona não estaria obrigada. Entender as repercussões dessa afirmação para a teoria do direito envolve analisar o que significa dizer que o direito “reivindica” realizar um valor.




    Hart foi enfático em responder que o direito só possui valor moral de modo contingente. A tese da separação entre direito e moral foi por ele reafirmada muitas vezes. Para ele, era elemento central da tradição “positivista” do direito defender que normas jurídicas podem ter a sua validade caracterizada apenas por referência a fatos sociais.5




    Em outras palavras, a desejabilidade moral de uma norma não a torna, por si só, jurídica.6 Seria preciso que uma autoridade competente proclamasse a sua validade por meio de procedimento autorizado e pré-estabelecido para que certo enunciado prescritivo pudesse ser direito positivo.7 Mesmo positivistas mais moderados – os “positivistas inclusivos”, como Jules Coleman8 –, que aceitam que a moral pode ser condição de validade jurídica, se diferenciariam de jusnaturalistas por priorizarem a facticidade social como elemento definidor da natureza da obrigação jurídica.9 Contudo, essa divisão da disciplina tem sido questionada. Joseph Raz e John Gardner, reconhecidos por defender versões da tese das fontes sociais10, reconhecem que há conexões necessárias entre o direito e a moral.11 Leslie Green12 admite que “nenhum filósofo do direito pode ser apenas um positivista jurídico”, pois uma completa compreensão do direito requer muito mais.13 Gardner, em um sentido importante para este livro, nos recorda de que uma norma ser válida enquanto direito não afirma absolutamente nada sobre o que um agente deve fazer, ainda que o enunciado da norma incida sobre ele.14




    Hart nunca negou a importância da crítica moral ao direito. Na verdade, ele acreditava estar apelando ao senso crítico de todo cidadão e jurista com a tese da separação. O valor do comando de um soberano como Creonte seria irrelevante para se afirmar que há uma obrigação moral de obediência, embora seu comando seja jurídico. Imagine duas pessoas de Tebas discutindo os eventos ocorridos na pólis. A agente A questiona se Creonte podia comandar o que de facto comandou, ao que o agente B retruca: “sim, ele tem competência enquanto rei para emitir comandos que organizem nossa vida em sociedade, e foi o que ele fez”; A então responde que até mesmo um rei possui limites: “ele não pode comandar qualquer coisa!” Nós, modernos, aceitamos que, no passado, talvez se admitisse que um senhor feudal teria direito ao produto do trabalho dos seus servos, e eventualmente até aos seus corpos. Isso, no entanto, foi superado. Nem mesmo um rei pode hoje violar nossa dignidade. Se o fizesse, contudo, hoje, isso seria direito? Hart diria que a corajosa A assume um ponto de vista moral e, portanto, externo ao direito. Como isso pode ser verdade se ela presume que o direito (i) respeita aos cidadãos a quem comanda e (ii) lhes deve razões ao comandar?




    Quero reivindicar a posição de A neste livro, indo contra Hart a partir de sua própria obra, para afirmar que um dever jurídico particular só faz sentido se o comando que o impõe reivindica a realização da justiça.15 Os termos aqui destacados serão abordados separadamente em capítulos distintos: os Capítulos 2 e 3 reconstroem a teoria da obrigação jurídica de Hart; o Capítulo 4 explora a ideia de reivindicação por meio de razões ao analisar o fenômeno da ação; o Capítulo 5 desdobra a ideia de sentido para uma ação em particular e para normas em geral; e o Capítulo 6, por fim, explora como a justiça é o elemento que dá sentido às reivindicações que autoridades oficiais – juízes, legisladores, advogados, servidores, burocratas – e também cidadãos – quando assumem ponto de vista crítico sobre o direito ou quando regulam suas vidas privadas por meio dele – fazem por meio do direito.




    Adoto uma abordagem crítica sobre a teoria da obrigação jurídica de Hart a partir de uma certa teoria da ação. Há uma literatura especializada em desenvolvimento que defende a relevância de se elaborar uma “fenomenologia” da ação segundo “comandos” ou “diretivas” jurídicas antes de pensarmos na questão da obrigação política envolvendo o direito. Com comandos se visa impor obrigações ou deveres particulares com base em normas de uma prática social. Diante disso, Verónica Rodríguez-Blanco defende que a teoria do direito dê atenção à filosofia da ação e à psicologia moral com vistas a uma “teoria sólida do que significa a normatividade jurídica em termos de como as diretrizes legais e as regras legais fornecem razões para ações.”16




    Para Hart, a obrigação jurídica não precisaria ser explicada por referência a razões de justiça – nem razões morais de qualquer tipo – para fazer sentido. Por conseguinte, a ação de um agente não precisaria tomar essas razões como a ação moralmente correta a ser realizada. No entanto, positivistas importantes “bateram em retirada” diante de desafios a essa proposição. Por isso, considero importante revisitar a teoria do direito de Hart para entender no que ele pode ter se equivocado e que caminhos alternativos sua obra – clássica, mas ainda atual – nos oferece.




    A hipótese deste livro é a de que a resposta à questão da obrigação moral no direito demanda a compreensão de como o direito age sobre o raciocínio prático. Se o direito reivindica ações por meio da imposição de deveres, é preciso entender o que significa para um agente destinatário-do-dever compreender as razões por trás de tal comando, e como pode uma autoridade emitir um comando que ofereça razões para a ação. Explora-se, então, a perspectiva de que obrigações particulares equivalem a “razões para a ação” de força especial. Obrigações implicam vinculação, mas não compulsão. Elas impõem constrangimentos não-físicos, mas lógicos ou racionais, e permitem que avaliemos como certa ou errada uma ação segundo um determinado padrão. Para que isso seja possível, uma obrigação tem de ser “normativa” em sentido prático; é preciso que ela remeta a valores que tornam a ação valiosa. A obrigação deve se apoiar em razões. As pessoas não realizam esse exercício mental a cada vez que cumprem certo dever. A princípio, porém, nada impede que se elabore plenamente o sentido de cada dever. Como diz Raz, tal raciocínio nos daria uma razão conclusiva para a ação.17 Com isso, não quero dizer que o direito sempre é justo e oferece razões para a ação. Não se pode fazer boa teoria do direito sem compreender essas razões – porque não se pode fazer bom direito sem referência a razões. Sem reivindicá-las, a obrigação de obediência que o direito exige não é inteligível para agentes que dominam o conceito da prática. Trata-se, portanto, de um problema de teoria da ação: o direito faz reivindicações por meio da ação intencional de agentes que expressam que a obediência às suas prescrições é desejável. Torna-se relevante investigar, então, qual é a natureza da intenção realizada nos comandos jurídicos.




    Refletir sobre o fenômeno da obrigação jurídica a partir das razões para a ação implica pensar no direito a partir da perspectiva de agentes. Tomar a obra de um autor da estatura de H.L.A. Hart pode ser um bom começo, tendo em vista a sua adoção da metodologia do ponto de vista interno. Hart tinha ciência de que a normatividade jurídica não deriva da eficácia dos comandos de uma autoridade “soberana.” A mera previsão de que consequências indesejáveis irão incidir para um agente em caso de descumprimento de comandos não constitui uma razão jurídica para a ação per se. Essa ideia se encontra em seu artigo de 1958, “Positivism and the separation of law and morals”, no qual ele afirma que “[o] direito certamente não é a generalização da situação do assaltante em larga escala, e a ordem jurídica certamente não deve ser identificada simplesmente com a compulsão.”18 Ele voltaria a afirmar em sua obra magna, “The concept of law”, de 1961, que “ser obrigado pelo direito” não se confunde com a capacidade de uma autoridade de induzir condutas. Essa distinção entre a normatividade jurídica e a compulsão física – dois sentidos diferentes de uso do verbo “obrigar” – era central para a sua definição do direito.19 O direito é tido como uma prática capaz de orientar a ação de participantes que sabem se guiar pelo seu conceito. Hart estava, assim, abrindo as portas para a razão prática na teoria do direito.20




    Contudo, é sabido que Hart foi influenciado por um fluxo de ideias positivistas, o que gera certas tensões internas à sua obra que valem a pena ser desveladas. A filosofia moderna – pelo menos na vertente anglo-saxã – desenvolveu uma “visão estreita” sobre o poder da razão de ordenar o pensamento prático. A razão não poderia mais nos indicar o que é bom ou justificado a ser perseguido pela ação, mas apenas o que é meio eficiente para certo fim desejado pelo agente.21 O iluminismo escocês de David Hume (1711-1776) foi muito influente nesse sentido. Basta pensar em como, para ele, “[a] razão é, e deve ser, apenas a escrava das paixões, e não pode aspirar a outra função além de servir e obedecer a elas.”22 Hart acreditava, no entanto, ser possível adotar um ponto de vista prático que definisse como o direito pode gerar boas razões para a obediência em função da percepção de que ele contribui para a vida social.23 Ainda assim, Hart rejeitava a conexão necessária e lógica entre direito e moral. Mais tarde, em seu “Essays on Bentham”, de 1982, Hart veio a afirmar que não há necessidade de o direito fornecer razões para a ação aos agentes que o aplicam.24 Acredito que a tensão interna à obra de Hart deriva da influência que ele recebeu da filosofia de autores como Hume.




    Para ilustrar essa tensão, cito dois teóricos do direito que nem sempre concordam entre si e que tomaram a teoria da obrigação de Hart como ponto de partida para as suas próprias visões do direito como fenômeno da razão prática. Joseph Raz afirmou contra Hart25 que, sendo o direito uma prática que reivindica obediência, a teoria não poderia se aproximar das ações jurídicas para explica-las antes de definir a natureza da autoridade legítima. Em outros termos, a definição do direito que reivindica boas razões para a obediência seria logicamente anterior à análise de sistemas jurídicos cujas prescrições não são justificadas, embora eficazes.26 Para tanto, Raz recorreu à teoria da ação de Elizabeth Anscombe (1919-2001), cuja obra será estudada aqui, para afirmar que o direito é normativo na medida em que cumpre bem a sua tarefa – coordenar a sociedade rumo a ações desejáveis moralmente.27 John Finnis (1940-), por outro lado, visto como um crítico do positivismo a partir da tradição clássica do direito natural, defendeu que a explicação da normatividade jurídica precisa partir da definição de um “caso central” da prática. Nesse caso, o teórico do direito precisa tomar como perspectiva sobre a prática observada o que seria para um agente dotado de razão prática obedecer ao direito com base em boas razões de agir.28 Nem Raz, nem Finnis negam que o direito é muitas vezes injusto. Antes, eles pregam que direito e justiça são logicamente vinculados, e que só pela compreensão dessa conexão se pode entender a normatividade do direito. Isso exige repensar como uma prática vincula a ação com boas razões, e o que significa seguir regras, o que talvez tenha de nos levar além do que Hart propôs ao seu tempo.




    Por isso, defender-se-á que a justiça é o padrão que confere inteligibilidade à ação jurídica. A justiça constitui o ideal, o valor ou a finalidade que toda ação inteligível no contexto dessa prática visa a realizar. Como isso ocorre, visto que o direito não age por si mesmo, é algo que precisa ser explicado. Uma investigação a partir da teoria da ação deve tomar como perspectiva sobre o direito o ponto de vista do agente razoável, honesto29, capaz de agir bem nessa prática. Isso aponta para uma mudança no pensamento jurídico contemporâneo, à qual Hart não pôde acompanhar, embora tenha contribuído para ela – assim como Moisés não entrou na terra prometida, mas indicou os seus caminhos aos que lhe seguiam.30 A defesa da tese da separação não ocorreu em um vácuo histórico; Hart estava inserido na tradição anglófona do empirismo moral e do positivismo metodológico, o que limitava a sua visão sobre a ação e o pensamento prático. Entretanto, essa concepção recebeu críticas importantes vindas de uma perspectiva teleológica, as quais esta obra visa recuperar.




    1.2 Os diversos pontos de vista sobre a ação na obra de Hart




    Este livro propõe usar Hart contra si mesmo. Não se trata de uma exegese ou de um comentário, pois, embora se tome a sua obra como ponto de partida para uma discussão filosófica, não se busca desvelar “uma resposta obscura” na sua obra. O que se busca é tomar definições suas como ponto de partida, entender suas implicações, e, então, selecionar algumas delas para serem rediscutidas a partir do campo da filosofia prática. Afinal, os conceitos de regra e razões para a ação, tão caros para a sua teoria da obrigação jurídica, foram temas muito discutidos na teoria da ação de tradição analítica e anglófona no mesmo contexto e período em que Hart elaborou a sua teoria. E, como diz Paul Ricoeur (1913-2005), intérprete desse movimento, os conceitos do campo da ação formam uma “rede conceitual”: “compreender um desses termos é compreendê-los a todos, ao compreendê-los uns pelos outros.”31 Esses conceitos constituem elementos de ambiguidade na obra de Hart, e o levam a hesitar sobre como conciliá-los com os seus pressupostos metodológicos ao explicar o caráter normativo do direito.




    A primeira parte do livro – composta pelos Capítulos 2 e 3 – busca elucidar as premissas da resposta de Hart ao problema da normatividade jurídica a partir da sua inserção no contexto de ideias que fluíam na filosofia prática do seu período na tradição analítica. Por trás das concepções positivistas de obrigação jurídica que Hart criticava – sobretudo as de Jeremy Bentham, John Austin e Hans Kelsen –, estava uma concepção de raciocínio prático também positivista que limitou o escopo da sua resposta ao problema da normatividade.




    O primeiro objetivo será mostrar, no Capítulo 2, como a concepção positivista de ação fundou os pilares da defesa de Hart da tese da separação em função de inserir em sua obra o elemento do não-cognitivismo moral. Trata-se de uma tese epistemológica sobre a moral, que afirma que a única fundamentação objetiva aceitável para juízos de valor estaria na verificação empírica de fatos morais. O argumento em prol dessa tese é singelo, mas constitui uma imagem muito potente no imaginário social do ocidente.32 Trata-se da concepção absoluta ou positivista de mundo, segundo a qual o universo não possui “sentido em si mesmo”, de tal modo que nenhum valor objetivo pode ser derivado de explicações relacionadas à natureza. No campo da ação, isso significa que valores e razões não podem ser derivados de fatos da nossa natureza– daí a popularidade da “Lei de Hume” entre positivistas jurídicos. Segundo a visão de adeptos da Lei33, os jusnaturalistas cometeriam um “deslize” lógico ao derivar juízos de dever-ser de juízos de ser sobre a natureza humana.34 Na verdade, diz Hume, o conhecimento se limitaria às ideias – os raciocínios da lógica e da matemática – e às impressões na mente – derivadas das percepções e sensações. A filosofia moral se restringiria, então, à análise e à generalização de preferências pessoais, que formariam princípios normativos para quem acredita neles. Surge então o emotivismo, uma tese semântica sobre a moral, que diz que, embora desprovidos de referência no mundo, juízos morais fazem sentido. Podemos usá-los para obter ações uns dos outros.




    A concepção positivista de mundo limitou em grande medida o escopo do raciocínio sobre fins no campo da ação. Nesses termos, as ações deveriam ser avaliadas em termos verificáveis empiricamente. Uma ação só pode ser avaliada como objetivamente “boa” ou “má” se acoplarmos a esse elemento avaliativo algum elemento empírico ou descritivo. Portanto, uma ação como “é errado torturar uma outra pessoa apenas para sentir prazer” teria de ser avaliada não em termos de um valor objetivo, mas em termos de uma descrição causal – “essa ação me causará dor, pois me gerará culpa, remorso ou a imposição de uma pena.” No campo do direito, o foco na descrição dos sistemas de normas como conjuntos de fatos sociais seria a alternativa explicativa. Poderia se explicar a obediência ao direito pela constatação de um acordo social em torno de certos critérios de validade, v.g. – a regra de reconhecimento como fato social. Se não há fins objetivos para a avaliação de ações, então as nossas práticas tampouco possuem razões de ser objetivas.




    O jogo de futebol, sob essa perspectiva, poderia ser compreendido como uma prática que tem as suas regras enquanto fatos sociais, mas isso nada nos diria sobre se ele possui um objetivo que todos podem compreender e por ele se orientar. Parte-se apenas do pressuposto que o jogo de futebol é atrativo para o agente-participante: ele sente prazer ao marcar gols, o jogo lhe dá um meio eficaz de subsistência ou ser um bom jogador lhe dá prestígio social na sociedade brasileira, etc. Hart é ambíguo sobre se adere ou não a essa visão sobre a natureza do direito como prática: embora ele afirme que o direito visa à manutenção da vida social ou à distribuição de bens e encargos na sociedade35, ele afirma como elemento em prol da defesa da tese da separação que de facto as pessoas atribuem finalidades muito diferentes ao direito quando se orientam por suas regras.36 Como consequência, a compreensão do sentido das ações só poderia se guiar pelos estados mentais dos agentes observados.




    O Capítulo 3 almeja formular a teoria da obrigação jurídica de Hart em detalhes. Mostra-se, em primeiro lugar, como a sua crítica ao positivismo jurídico clássico de Bentham, Austin e Kelsen depende da afirmação de que o direito possui um objetivo intrínseco à prática que agentes racionais podem compreender para se orientar por suas regras. Esse objetivo é a manutenção da vida social – ou civil –, onde as pessoas se vinculam a concidadãos anônimos com os quais não compartilham afeto. Somente assim Hart explica como a obrigação especialmente jurídica pode surgir. Essa explicação presume os conceitos de regra e razão para a ação: a obrigação de obedecer ao direito é normativa quando respeita a regra constitutiva da prática do direito, cujo conteúdo define quem possui autoridade para emitir prescrições jurídicas normativas (tópico 3.1). Disso surge a união entre regras primárias e secundárias: saber se orientar por prescrições implica saber quando elas são emitidas de modo justificado.




    No entanto, a teoria da ação de Hart ainda presume a concepção positivista no ponto em que a pressão social adquire proeminência como categoria motivadora da ação (tópico 3.2). Mesmo que supere a centralidade da sanção para explicar a obrigação jurídica, é por meio da ideia de pressão social que Hart define o caso central de ponto de vista interno perante o direito para definir a natureza da obrigação jurídica. A autoridade do direito é convencional, pois depende de que um conjunto de autoridades entre em consenso sobre o que conta como direito válido naquele território (tópico 3.3). O raciocínio prático das autoridades pode ser meramente estratégico. Desse modo, o direito não precisa oferecer razões morais ou normativas intrínsecas à prática do ponto de vista do agente que domina o seu sentido.




    A adesão de Hart à concepção positivista de ação o coloca em um impasse em função da tensão interna na sua obra entre a metodologia do ponto de vista interno e a tese da separação. Como não se pode exigir do teórico do direito a conexão necessária entre razões jurídicas e razões morais, é necessário admitir que pode haver um sistema jurídico normativo como o apartheid, no qual a maioria da população não possui nenhuma razão de justiça para agir. Os cidadãos oprimidos ainda possuiriam razões para a ação em função do receio de serem prejudicados em caso de violação do direito. Esse fato comprova, na visão de Hart, a ausência de conexão entre o direito e a justiça, e reforça seu vínculo à tese dos fatos sociais.37




    A concepção de ação e raciocínio prático por trás da teoria da obrigação de Hart foi amplamente desafiada por dois autores cujas ideias servirão de marco teórico para a parte crítica da obra, – Winch e Anscombe –, os quais defendiam uma concepção teleológica ou finalística de ação e razão prática, por contraste, o que afeta o modo como entendemos a normatividade das nossas práticas. A hipótese do livro – a de que a ação jurídica é inteligível por referência necessária à justiça geral, a razão de ser da prática – se apoia em uma tese de teoria da ação, qual seja, a de que compreender a ação intencional exige compreender o bem ao qual ela se direciona. Esse bem não pode ser qualquer bem para que a ação seja inteligível, mas deve se relacionar com um sentido já disponível publicamente, cujo critério é dado por uma prática. O teórico não atribui um valor à prática para extrair o sentido das ações observadas. Esse sentido está na ação dos agentes-participantes da prática. Por isso, sob a visão de Winch e Anscombe, o direito é normativo pelo ponto de vista prático, e definir essa perspectiva sobre o porquê de o direito vincular ações é prioritário em relação à observação de ações como fatos sociais.




    Ainda é possível que alguém questione: por que estudar esse tema para responder a um problema jurídico como a obrigação de obediência ao direito? O tema da ação parece ser demasiado árido e especulativo, senão distante mesmo da teoria do direito. Seguindo o caminho aberto por Lima Lopes com a sua teoria do direito como prática, pode-se aventar duas consequências – uma teórica e pedagógica, e a outra prática e crítica – ao se tentar reler o tema da obediência ao direito por meio de uma reflexão sobre a ação. Eu exploro ambas partindo da obra de Hart. Quanto à primeira consequência, é preciso realçar a importância do aspecto crítico e liberal da teoria do direito Hartiana sem se cair em uma forma reducionista de positivismo jurídico. Testar a nossa hipótese nos ajuda a dar base para afirmar a segunda consequência, pedagógica: ela fundamenta um ensino jurídico que se baseie em razões atreladas ao valor da prática – a justiça geral, fundamento moral do império do direito. Compreender o direito como uma prática relevante por referência à sua razão de ser dá subsídio aos juristas para que ensinem o que é o direito de um modo que atente aos nossos dilemas práticos e existenciais reais.38 Sob essa perspectiva, o ensino do direito positivo39 não permanece ileso frente à definição que se proponha para o conceito de obrigação.40 Ignorar o aspecto normativo do direito sob uma ótica da justa obediência significaria reduzir a teoria do direto a outras ciências sociais, como a sociologia, a economia ou a ciência política.




    A intuição seguida aqui é a de que a ação é um fenômeno dotado de sentido41, o que só pode ser atribuído a certos fenômenos por agentes racionais, capazes de compreender, compartilhar e crer que suas ações são justificadas por razões normativas. Essas razões conferem o sentido de justificação de uma ação, e precisam estar disponíveis antes que se afirme que uma ação é inteligível. Parece, então, que o ponto de vista adequado para definir a natureza da obediência ao direito deve ser o do agente dotado de razão prática. Essa posição segue não sendo unânime.42 Por isso, a reconstrução desse debate ainda possui relevância.




    Daí a consequência prática desse estudo derivar da consequência teórica. Sem um conhecimento sólido do sentido da ação jurídica, as nossas ações, avaliações e críticas em relação ao direito positivo se darão a esmo e ficarão nas mãos da sorte ou de déspotas esclarecidos. Não se pode pensar na crítica racional a um campo da dogmática sem compreendermos, primeiro, a natureza da obrigação de obediência ao direito. Trata-se de outra faceta do aspecto crítico e liberal da obra de Hart: deve-se valorizar uma postura questionadora e racional frente às leis postas, entendidas como fatos sociais contingentes que buscam realizar o fim do direito. Hart buscava, no fundo, incutir uma virtude entre os juristas. A teoria do direito não serve para contemplar um corpo logicamente articulado de proposições tal qual um objeto estético. A teoria do direito crítica e racional deve contribuir para gerar a ação social ordenada e racional, prevenindo o surgimento das variadas formas de tirania que o direito pode assumir.




    1.3 O caminho não-trilhado na teoria do direito: a ação intencional segundo regras




    1.3.1 Peter Winch: regras e obrigações




    Para separar e isolar o fundamento de normatividade do direito de outras práticas semelhantes, como a coerção e a moral positiva, evitando, ao mesmo tempo, o empirismo dos realistas, Hart recorreu ao conceito de regra. A fonte direta que Hart utiliza é a filosofia da ciência social de Peter Winch (1926-1997) – um aprendiz tardio de Ludwig Wittgenstein (1889-1951)43 –, conforme citação do seu principal livro – “A ideia de uma ciência social e a sua relação com a filosofia”, de 1958 –, publicado apenas três anos antes de “O conceito de direito”, de 1961. O conceito de regra nos diria quando há elementos para se afirmar que um agente está se orientando por uma prática, e não por outra, sem que tenhamos de acessar os seus estados mentais – inacessíveis no plano interno por natureza. Por recurso às justificações que esse agente-participante da prática confere (ou poderia conferir) às suas decisões, um teórico poderia compreender a prática como um todo, entendendo como se estrutura o sentido das ações.




    Esse tipo de justificação exige um certo conhecimento prático do agente-participante. As regras conferem razões de agir para ele a partir da prática. Como diria Wittgenstein, esse agente “[n]ão sente que tem de esperar o aceno (ou o estímulo) da regra. Pelo contrário, ele não sente ansiedade sobre o que ela lhe dirá em seguida, mas ela sempre lhe diz o mesmo, e ele faz o que ela lhe diz.”44 Em Winch, aparecem quatro elementos que nos permitem verificar que uma ação segue uma regra: (i) há uma convergência prévia de comportamentos que forma um padrão para a ação, quando um conjunto de circunstâncias mais ou menos definidas e apreensíveis pela observação pode ser verificado; (ii) normalmente há a crítica a desvios em relação a esse padrão por referência discursiva a ele, o qual constitui um ideal do que conta como “boa ação” naquele contexto; (iii) essas críticas são tidas pelo agente e por terceiros como legítimas, pois vem acompanhadas de razões consideradas justificadas, adequadas ou legítimas; e (iv) há o uso de um vocabulário normativo na apreensão do padrão, na crítica a desvios em relação a ele e no oferecimento de razões para a legitimidade das críticas. O conceito de regra presume a metodologia do ponto de vista interno, uma vez que a normatividade da prática observada deve ser verificada no sentido que os agentes-participantes atribuem às suas ações.




    O conceito de regra, do modo como recebido por Hart de Winch, serve para se compreender ações em qualquer prática. Toda prática visa a orientar a ação, gerando noções de certo e errado. Para Hart, o único meio de conferir objetividade a esse estudo no caso do direito sem violar o seu postulado de neutralidade era reduzir o conceito de regra à ideia de regra social: o elemento da justificação para ações jurídicas teria o seu sentido criado pela pressão social. Se a crítica a desvios em relação a certo padrão fosse suficientemente obedecida por referência aos poderes de autoridades jurídicas, estaríamos diante de regras sociais jurídicas. A qualidade jurídica dessas regras se relacionaria com o tipo de reivindicação que o direito costuma fazer. Do fato de que a maioria dos participantes compreende a regra R – inclusive para fins de criticar e legitimar enunciados particulares – é que ele poderia derivar a conclusão de que a ação T é obrigatória no contexto da prática S, mesmo sem ser um participante da prática. A tese da união entre regras primárias e secundárias estaria no pano de fundo dessa explicação. Uma regra de reconhecimento U deveria estar sendo pressuposta para se dizer que as regras R1, R2, ... Rx foram promulgadas de acordo com critérios que são aceitos como padrão pelo grupo de autoridades, inclusive para a crítica a ações desviantes, tidas como inválidas.




    Será que é possível entender dessa forma o conceito de regra para a apreensão de uma prática? A tese da união, do modo como Hart expõe o problema prático da normatividade, oferece uma explicação satisfatória do que conta como razão para obedecermos ao direito? A sua insistência em manter a tese da separação como um dos pilares da sua teoria do direito o fez isolar totalmente as razões jurídicas das razões morais para a ação. Com isso, ele nos impediu de compreender o que conta como uma boa razão jurídica para a ação, pelo menos no nível mais geral de análise sobre a normatividade jurídica, pois motivos podem derivar de diversas crenças. Uma pessoa que obedece ao direito apenas por temor de sofrer consequências desagradáveis para o seu auto interesse – o “ponto de vista do homem mau” –, em tese, seguindo a visão de Hart, não precisaria entender para quê serve o direito. Autoridades e cidadãos poderiam usar o direito para os seus fins pessoais sem compreender a razão de ser dessa prática e porque ela vincula.




    Teóricos do direito que buscaram levar às últimas consequências as premissas da obra inicial de Hart para responder ao problema da normatividade consideraram que a sua proposta demandava emendas importantes. Apenas para citar alguns exemplos, para autores como John Finnis45, Gerald Postema46, Joseph Raz47 e José Reinaldo de Lima Lopes48, o conceito de direito é ininteligível para um agente racional antes que este compreenda o que conta como uma boa razão para a ação no contexto jurídico. Ou melhor: não seria possível aprender a agir voluntária e intencionalmente com o uso da linguagem jurídica – exercendo poderes, exigindo direitos e impondo ou cumprindo deveres – antes que se responda de modo não-reducionista ao problema da normatividade do direito, que pode ser traduzida nesses termos: para quê serve o direito? O que une esses críticos é a defesa de que a tese do conhecimento prático jurídico dependeria de uma ideia do que conta como exercício legítimo da autoridade jurídica.




    Winch é tido como um autor que sistematizou muito bem as dificuldades do positivismo metodológico49 na tradição analítica. Ele se apoiou muito na obra de Wittgenstein, mas buscou suprir lacunas e obscuridades que o austríaco deixou com os seus aforismas curtos e pouco sistemáticos. Há três razões pelas quais Winch é um autor cuja obra merece ser resgatada para buscarmos dissolver as ambiguidades internas à obra de Hart. A primeira razão vem de uma intuição de história intelectual: Winch foi referência para a tese de Hart sobre o conceito de regra, mas essa influência não foi devidamente creditada, uma vez que Hart fazia muito mais referência à obra de J.L. Austin (1911-1960) como o seu paradigma filosófico nesse ponto. Portanto, há uma lacuna a ser preenchida na literatura50: a interpretação convencionalista do conceito de regra que Hart propõe é compatível com a proposta anti-positivista de Winch? Haveria consequências ainda não exploradas para a resposta de Hart ao problema prático da normatividade jurídica, advindas dessa possível incompatibilidade?




    Outras duas razões são de ordem teórica. Em primeiro lugar, Winch altera a ordem imposta pela filosofia moderna para se fazer ciência social. A concepção positivista de mundo havia renegado as ciências sociais à sombra do modelo explicativo das ciências naturais – o positivismo metodológico e o verificacionismo despontam como consequências desse movimento epistemológico (ver tópico 2.1). Winch sempre foi um crítico ferrenho dessa postura, e buscou retomar a antecedência lógica da ontologia sobre a epistemologia. Para Winch, mesmo a ciência natural é uma prática cujos conceitos mais básicos – como o “princípio da não-contradição”, v.g. – precisam ser apreendidos por um raciocínio diferente do raciocínio empirista e instrumental que o positivismo metodológico pressupõe como paradigmático. Ele chama de “compreensão” esse raciocínio, pelo qual se domina de um padrão contra o qual podemos verificar o sentido de uma ação.51 Mais do que isso, essa compreensão prévia “está expressa nos conceitos que constituem a forma do assunto com que estamos preocupados”, e eles “expressam certos aspectos das características da vida daqueles que os aplicam.”52 Com isso, Winch se opunha à concepção positivista de mundo e também a uma abordagem convencionalista para a definição do sentido, como a proposta pela teoria dos atos-de-fala de Austin, à qual ele não poupava críticas.53




    Winch conferia importância à compreensão filosófica da nossa “forma de vida” para a definição do sentido da linguagem que usamos em cada nível da nossa vida social. Isso nos leva à segunda razão teórica para se retomar a obra de Winch: o conceito de regra na sua obra está em direta conexão com os bens que são relevantes para a nossa forma de vida. O teórico que observa e compreende do ponto de vista prático uma ação precisa compreender que bens são esses no interior daquela prática em que a ação se insere, se não quiser distorcer o sentido do comportamento observado.54 Não só deve o teórico compreender o padrão da prática, que confere do ponto de vista dos agentes a compreensão mínima para habilitar as suas ações no seu interior; o teórico também precisa compartilhar do bem que dá normatividade àquela prática observada – um de seus exemplos clássicos é o do historiador da arte, que precisa ter algum senso estético para entender a arte do passado ou de outra localidade.55 Como afirma Winch, “[c]ompreender, em situações como essa é perceber o ponto [point] ou o significado do que está sendo feito ou dito”56 (grifo meu). Compreender a ação com sentido do ponto de vista prático é compreender o que vincula os agentes a normas particulares naquela prática e o que estabelece relações de sentido entre essas normas e ações particulares.




    1.3.2 Elizabeth Anscombe: ação intencional e obrigação




    Em seus escritos iniciais, Hart preparou o terreno para a sua obra magna com a ideia de que o direito é uma prática que oferece razões para se afirmar quando uma ação é certa ou errada de acordo com regras sociais. A linguagem jurídica serviria para vincular racionalmente os agentes-participantes entre si com direitos e deveres.57 Ocorre que, em função do seu apego à tese da separação entre direito e moral, uma teoria da obrigação de obediência ao direito adequada deveria sempre levar em conta que há agentes que conseguem se guiar por essas justificações sem ver nelas boas razões de agir. Para Hart, afirmar a existência de um “bem”, “fim” ou “valor” interno à prática do direito que justificasse as suas regras seria uma forma de “realismo moral”, inadmissível nos termos do seu positivismo cético: “fatos morais” não podem ser verificados empiricamente, logo, não poderiam ser afirmados objetivamente.58 Ademais, em “Essays on Bentham”, de 1982, Hart responde que a regra de reconhecimento poderia ser compreendida sem recurso a nenhuma razão para ação intrínseca ao direito pelo agente-participante. Seria possível haver um sistema jurídico com normatividade em que todos os cidadãos agem segundo o direito sem acreditar que ele dá uma boa justificação para obedecer.59




    É realmente possível que um agente dotado de conhecimento prático aja de modo intencional no contexto de uma prática como o direito sem ver nela nenhuma razão para a sua ação? Pode haver ação intencional puramente baseada em desejos e motivações pessoais, frutos do auto interesse? E, em especial: deve esse raciocínio prático oferecer o ponto de vista central para a explicação da normatividade do direito, como Hart prescrevia?




    Isso nos leva à segunda autora que oferece a base teórica para uma crítica teleológica da concepção positivista de ação que gerou os dilemas internos da obra de Hart na sua resposta ao problema da normatividade. Gertrude Elizabeth Margareth Anscombe (ou G.E.M. Anscombe) (1919-2001) retomou o estudo do conceito de intencionalidade com o seu livro “Intention”, também publicado em 1958, e reabriu a possibilidade de se conectar à teoria da ação uma teoria do valor que explicasse quando obedecemos às nossas práticas com boas razões. Anscombe também deu sequência a temas discutidos por Wittgenstein: no seu caso, ela queria aprofundar ideias sobre a filosofia da mente, presentes em perguntas como: o que significa agir com a “intenção de fazer algo”? Seria a intenção o mesmo que ser causalmente “arrastado” por paixões? Se não, então o que confere motivação às nossas ações? Razão e emoção (ou razão e vontade) andam totalmente separados?




    Um dos seus objetivos principais era rechaçar visões causalistas sobre a ação – normalmente baseadas em alguma forma legalista de motivação, dadas por uma autoridade moral, por causas empíricas ou por outra forma de estímulo determinante –, pois elas mostrariam uma incompreensão profunda sobre como pensamos ao agir e ao compreender a ação de terceiros. Como resposta, Anscombe propôs que se retomasse uma leitura teleológica da ação: em primeiro lugar, agir com uma intenção não é predizer nada sobre o que vai ocorrer. Uma intenção pode ser verdadeira, ainda que a ação não seja realizada.




    Em segundo lugar, muitas ações são realizadas “sem pensar”: quem lê este livro não pensa a cada letra que “agora estou lendo o livro X, com a palavra Y seguida da palavra Z..., etc.” No lugar de uma concepção causalista – e positivista – de ação e raciocínio prático, Anscombe propõe que pensemos sobre como adquirimos as habilidades que orientam a nossa ação por referência à ideia de um bem que eles nos ajudam a realizar. Para ela, nenhuma regra social se compreende sem referência à razão de ser da prática em que ela se insere (o seu logos, como ela afirma). Trata-se de um raciocínio que envolve uma necessidade e, ao mesmo tempo, uma possibilidade: “se você quiser jogar futebol, siga tais-e-tais regras, realize tais e tais ações, elas são desejáveis no jogo.”60 Uma vez aprendida essa ideia, nos vinculamos pelo conceito da prática: se aprendi a jogar futebol, me oriento a cada ação pelo objetivo de fazer gols, ainda que eu realize diversas ações que não levem diretamente a esse objetivo – muitos passes recuam a bola para o campo de defesa em uma partida sem que sejam ações irracionais.61




    Anscombe parte da crítica à confusão entre os fenômenos da “ação” e do “evento”: o segundo realmente funciona de modo causal, e só pode ser descrito empiricamente. No entanto, se podemos perguntar ao agente “por que você fez o que fez?” e ele é capaz de nos dar uma razão que podemos compreender – “estava digitando para escrever minha dissertação” –, então estamos diante de uma ação intencional. E saber dar essa resposta inteligível não só pressupõe o conceito de regra, presente em Winch, como implica em um certo conhecimento prático que é distinto do conhecimento teórico sobre fatos empíricos.62 Algo semelhante acontece no caso das prescrições ou ordens: elas se voltam ao futuro, mas não nos dão uma previsão empiricamente verificável de acordo com uma lei natural. Uma prescrição, diz Anscombe, inclui no seu conteúdo algo que “é bom ou justificado que aconteça.”63 Podemos ter razões que expliquem porque algo aconteceu como aconteceu – “hoje choveu porque uma frente fria veio do sul e trouxe nuvens carregadas.” Mas as razões que temos para agir a partir de um conhecimento prático vêm de bens que conferem desejabilidade a uma ação – “hoje trouxe um guarda-chuva comigo para a faculdade porque há nuvens no céu [e é desejável que eu não me encharque, pois isso seria ruim para a minha saúde].” Anscombe retoma o raciocínio objetivo sobre os fins das nossas ações, abrindo espaço para expandir esse pensamento às práticas como tais: para quê elas servem? Por que elas nos dão quaisquer razões de agir, em primeiro lugar?




    A visão de Anscombe sobre a ação é teleológica porque, sem referência a um bem, nenhuma prática poderia exercer papel orientador sobre a ação. Um construtor precisa se orientar pela ideia do que seja uma boa casa para poder levar a cabo a sua intenção de construir uma casa, ainda que não chegue perto desse ideal – por incompetência, por ausência de recursos ou por limites práticos. Certas atividades só podem ser realizadas intencionalmente e com conhecimento prático – quem “joga um jogo sem querer” não joga de fato.




    Quais as consequências, então, para os fins desta obra, de se explorar a leitura teleológica da ação e da razão prática de Anscombe?




    Acredita-se que, a partir da crítica de Anscombe, podemos retomar criticamente dois aspectos da teoria da obrigação de Hart, ao mesmo tempo que buscando manter o respeito ao seu postulado liberal e crítico. Afinal, para Hart, a ação intencional de autoridades e de cidadãos com o uso da linguagem jurídica poderia ser explicada de múltiplas formas, de acordo com os seus motivos. Não estaria Hart aplicando equivocadamente, com isso, o conceito de intenção? Pois Hart parecia estar se referindo a motivos psicológicos, que qualquer indivíduo pode possuir subjetivamente, mesmo se souber o que está fazendo. Se uma prescrição é a expressão de uma intenção-para-o-futuro; e se ela precisa se referir a um bem – o bem interno da prática, nos termos de Winch – para ser compreendida pelos demais, uma vez que a mente é inacessível a terceiros, e a linguagem precisa ser pública para que tenhamos o conceito de regra; então quais são as condições de inteligibilidade das prescrições emitidas no contexto jurídico, do modo como Hart o define (tese da união aliada ao conceito de regra)?




    A hipótese de que uma ação é inteligível quando se refere a um padrão previamente conhecido indica que, em função de se exigir apenas a intenção de realizar o bem, uma ação pode fazer sentido e não realiza-lo.64 O padrão contra o qual a ação é avaliada é o que confere a medida de justificação daquela ação: então, ela pode ser mentirosa, má, ou simplesmente estúpida, mas ainda fará sentido se fizer referência a um padrão que contém intrinsecamente conectado ao seu sentido um valor objetivo. Afinal, como diz Wittgenstein: “A mentira é um jogo de linguagem que precisa ser aprendido como qualquer outro.”65




    1.4 O problema de pesquisa




    Como o direito é capaz de fornecer razões que orientem a ação dos agentes? Em outras palavras: como pode o direito ser normativo do ponto de vista do agente-participante da prática? Pois a normatividade é a capacidade ou qualidade de algo orientar a ação, “vinculando” racionalmente certo agente, e não é uma previsão causal sobre fatos do mundo. E ela deve ser compreendida do ponto de vista de agentes capazes de compreender a prática e raciocinar com base nela, se quiser realmente ser uma “teoria da prática.” Tomando como pressupostos (a) que a premissa liberal que Hart adotava para a teoria do direito é válida e merece ser preservada; (b) que o direito lida com o fenômeno da ação; (c) que os conceitos de regra e razões para a ação são fundamentais para Hart; e (d) que eles formam uma rede conceitual, ajudando a explicar como uma prática dá sentido às ações e nos vincula com razões; logo, (e) torna-se justificado retomar a teoria da obrigação jurídica de Hart66 a partir de um debate da filosofia da ação protagonizado no contexto intelectual e histórico no qual ele expôs as suas ideias e as debateu com críticos que já tinham lido as obras de Anscombe e Winch.67




    Acredita-se que, com uma revisão da teoria da obrigação de Hart à luz dessa “virada” na filosofia da ação – de uma concepção positivista de ação e razão prática para uma concepção teleológica –, importantes consequências para o problema prático da normatividade jurídica poderão ser derivadas. A principal dessas consequências constitui a hipótese deste livro, a qual Hart jamais admitiria: que a justiça é o bem que confere sentido ou inteligibilidade ao direito. Acredita-se que, sem referência a esse bem ou valor interno à própria definição conceitual da prática, a ideia de obrigação geral de obediência ao direito não pode ser compreendida. E sem essa ideia, conforme o próprio Hart diria, a teoria do direito se tornaria paralisada para responder à distinção entre “o-direito-que-merece-obediência” e “o-direito-como-coerção-bruta.” Portanto, era do interesse do próprio Hart perseguir essa empreitada teórica, ainda que isso nos leve a percorrer o ainda turvo campo da teoria da ação.




    Almeja-se retomar a resposta de Hart ao problema prático da normatividade jurídica, um dos seus principais legados para a teoria do direito. Será preciso elaborar os pressupostos da sua obra partindo da filosofia da ação. Os seus interlocutores na teoria do direito serão as principais fontes de interpretação da sua, mas eles mesmos serão postos em diálogo com a tradição de pensamento que se formou na teoria da ação. Por isso, o Capítulo 6, onde se promove uma revisão crítica às ideias de Hart sobre a obrigação jurídica – sobretudo àquelas que impediam a conexão necessária entre direito e justiça geral –, retomará as obras desses interlocutores em pontos de contato com as teses da teoria da ação de Anscombe e Winch, pois eles se deixaram influenciar por esses filósofos aqui discutidos em função da abertura que Hart propôs ao tema com as suas inovações. Caso se obtenha sucesso na busca desse objetivo, será possível mostrar como a obra de Hart segue mais atual ainda que pode ter parecido à primeira vista para a compreensão do conceito de obrigação jurídica geral e do fenômeno da vinculação racional que ela gera para a ação. Além disso, será exposto ao debate jurídico brasileiro uma linha de pensamento advinda da filosofia prática com a qual a nossa teoria do direito nem sempre dialoga, mas para a qual aquela possui uma influência fundamental ou mesmo fundante.




    Um esclarecimento prévio: tornou-se comum na filosofia analítica falar em uma distinção entre ser uma pessoa “racional” e ser “razoável.” Como diz John Rawls68, as pessoas em geral possuem o poder moral da razão porque são capazes de formular fins, objetivos, planos de vida que orientam e dão sentido às suas vidas, bem como porque conseguem elaborar e refletir sobre os meios adequados para efetivá-los. Essa seria a sua definição de racional, e provavelmente é também a de Hart – ver Capítulos 2 e 3, especialmente ponto 2.3. Uma pessoa razoável, por outro lado, estaria disposta a ouvir as razões de outras pessoas, justificar suas próprias decisões para os outros e, se for o caso, a rever seus julgamentos. Nem todos concordam com essa distinção. Como diz Herbert McCabe, a ação de um torturador eficiente é racional, mas não é razoável.69 Como isso é possível? (ver Capítulo 4).70
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    AÇÃO E RACIONALIDADE SEGUNDO O POSITIVISMO METODOLÓGICO




    Sendo o objeto deste livro analisar criticamente o conceito de obrigação de obediência ao direito em Hart, precisamos começar inserindo a sua obra no contexto do debate sobre o fenômeno da ação no contexto das disputas metodológicas do século XX. O objetivo deste Capítulo é expor como as principais proposições da obra de Hart estavam imersas em uma concepção positivista de mundo. Tal concepção é constituída por teses positivistas sobre o conhecimento, a normatividade e o sentido de ações e práticas. Elas se unificam e se apoiam reciprocamente. Em primeiro lugar, a concepção positivista do conhecimento – que, na tradição analítica de estudos sociais assumiu do positivismo metodológico, apoiado por uma teoria verificacionista da linguagem, que privilegia o sentido de objetos empíricos – pregava a extirpação das propriedades secundárias, relativas aos agentes, como um ideal necessário para o atingimento da objetividade. Sob essa perspectiva, o mundo seria desprovido de finalidades ou bens objetivos; só se poderia conhecer objetivamente os corpos físicos e suas interações, ou os estados mentais causados por impulsos no corpo humano, normalmente relacionados a elementos do ambiente externo.




    O realismo jurídico foi a tentativa mais radical de incorporação da primeira tese positivista à teoria do direito, e Hart buscou romper com ela. Esse movimento foi parcial, pois ele adere plenamente à segunda tese positivista: a sua concepção de racionalidade dita que apenas as formas de raciocínio explicáveis nos termos do método empírico são realmente inteligíveis. A sua versão mais sofisticada não é a empirista, mas a psicologizante. A razão prática é definida, então, em termos estratégicos. Hart adere a essa tese ao compartilhar do não-cognitivismo moral, e ao exaltar o auto interesse como categoria motivadora central da ação. Unidas, as teses positivistas do conhecimento e da racionalidade nos levam à tese positivista da ação: a “ciência” da ação humana deveria se basear em propriedades primárias, o que leva à prevalência das categorias do “desejo”, da “motivação” e da “manipulação” na sua explicação.




    Neste Capítulo, pretende-se estabelecer as premissas da defesa de Hart da tese da separação entre direito e moral e como ela se relaciona com a concepção positivista de ação. Para tanto, é preciso introduzir as principais teses que levaram Hart a aderir firmemente à tese da separação, uma vez que uma das intuições que justificam esta obra é a de que esse movimento o impediu de romper com a explicação imperativa da obrigação de obediência.




    A hipótese do Capítulo é a de que Hart se manteve preso a uma versão da concepção positivista de mundo. Primeiro, é preciso mostrar que ele não podia compactuar com pelo menos uma versão da concepção positivista de racionalidade – a dos realistas jurídicos. Embora tenha adotado o ponto de vista do agente para explicar a obrigação jurídica, Hart seguiu aderindo à tese não-cognitivista de que não há valores objetivos no mundo. Como decorrência, rejeitou a existência de razões jurídicas objetivas para a ação. Hart era refém de uma concepção positivista de prática, portanto, vendo o direito como meio instrumental para fins estratégicos.




    2.1 O mundo como uma bola de bilhar




    Boa parte do que foi escrito sobre o conceito de obrigação entre os séculos XIX e XX se deu dentro de um horizonte formado por uma certa imagem do mundo. Ela foi formada ao longo de vários séculos durante a Idade Moderna, e com a contribuição de várias correntes e de vários autores.71 Essas posições podem ser unificadas em torno de algumas teses centrais que podem ser identificadas com o que há recém chamei de concepção positivista de mundo. Benjamin J.B. Lipscomb a chamou de a imagem do “mundo como uma bola de bilhar.”72 Ela ainda possui grande impacto sobre o nosso pensamento73, inclusive no que tange à definição do conceito de obrigação jurídica e à sua relação com a moral e o conceito de justiça. Por isso, torna-se fundamental primeiro explicitar esse modelo, mostrando a sua influência sobre Hart a partir da formação do contexto intelectual da filosofia analítica do seu tempo.




    Desde o começo da Idade Moderna, se buscou abandonar uma visão de mundo baseada na lógica e na metafísica aristotélicas, que definia o mundo em torno de sentidos intrínsecos a ele que podíamos compreender e explicar. No seu lugar, tornou-se hegemônica uma concepção de mundo que via no conhecimento empírico a única forma real de conhecimento. A filosofia se tornaria a filosofia da ciência; a lógica se tornaria a lógica das ciências naturais; e a metafísica seria considerada morta e enterrada para sempre. Isso produziu, em certo ponto dos séculos XVIII e XIX, a promoção de uma virada na metodologia das ciências sociais, cuja tentativa de torna-la ciência exata será explicada aqui pelo “positivismo metodológico.” Na teoria do direito, a corrente adquiriu influência na virada do século XIX para o XX entre realistas jurídicos e positivistas da teoria analítica do direito, como Bentham, Austin e Kelsen.




    A concepção positivista de mundo adentrou o século XX invadindo o mundo anglo-saxão por meio do positivismo lógico, escola que a elegeu como o pilar da epistemologia. Ela teve seu auge entre os anos 1920 e 1930 com os filósofos da ciência do “Círculo de Viena”, cujo maior expoente foi Rudolf Carnap (1891-1970). O intuito do movimento era excluir do campo do conhecimento científico qualquer forma de proposição não-empírica. Tudo o que não fizesse referência a fatos brutos seria visto como confusão linguística que atrasa o progresso da e pela ciência.74 A linguagem passava a ser tema central da filosofia, atividade vista então como instrumento de purificação: havia de se retirar tudo que não fosse fato bruto do campo científico. Restaria espaço apenas para a filosofia definir proposições analíticas sobre os limites do conhecimento. Logo a influência do Círculo chegaria à ciências sociais.75




    O principal expoente do movimento neo-positivista na filosofia analítica foi Alfred Jules Ayer (1910-1989). Influenciado por Carnap, Ayer apresenta em seu famoso “Language, logic and truth” a centralidade do princípio da verificação para a lógica, pois o princípio daria o critério pelo qual se confirma que um enunciado possui sentido.76 O método para a verificação deveria envolver a aplicação do método hipotético-dedutivo a experiências empíricas no mundo.77 O princípio da verificação expandiu a sua aplicação para o campo do conhecimento como um todo. Mill já havia abordado o tema em sua investigação sobre a lógica das ciências morais no século XIX. O seu monismo metodológico leva à aplicação do princípio da verificação como acordo entre resultados empíricos e certa lei geral.78 A filosofia seria o campo que esclarece o pensamento, mas no sentido de separar o dizível com sentido nesses termos do que é indizível.79 Quem afirma proposições metafísicas está afirmando algo sem sentido.80 A ética, a estética, a política e, no fim das contas, o direito, ficam fora do escopo das proposições, a não ser que sejam lidos como fatos brutos.




    Essa concepção surgiu por oposição à concepção teleológica ou aristotélica de mundo, fundada em uma certa anterioridade lógica da física em relação à metafísica.81 Aristóteles era, antes de tudo, um biólogo. Ele privilegiava as coisas vivas como modelo para pensar as questões humanas.82 De fato, a ciência fundada nos princípios do teste empíricos veio para romper com esse paradigma. Mas Aristóteles identificava o “ser” apenas por referência à sua causa final. Para ele, os objetos vivos no mundo são como as plantas: essas são vivas e tendem ao crescimento se atingirem certa excelência conforme um certo padrão contido nelas, ainda que sejam formadas por materiais físicos. Por contraste, bolas de bilhar são materiais físicos inertes. Se as condições forem apropriadas, a planta cresce; se não forem bem-regadas, morrem ou se tornam deficientes.83 Aos seres humanos, acrescentaria ele a capacidade da linguagem ou do discurso dotado de sentido (logos)84, e do aprimoramento das excelências rumo à virtude (areté).85 Seres vivos sempre possuem um padrão de excelência ao qual tendem.




    A objetividade proporcionada pelo método científico moderno gerou uma confiança cada vez maior no progresso por meio da manipulação precisa do mundo. Isso podia ser feito, agora, sem depender da opinião ou da perspectiva sobre o mundo de ninguém. Refletir sobre os fins das coisas era uma armadilha para as concepções seculares de mundo, que buscavam se afirmar em dados objetivos e desconectados de uma metafísica teleológica. Nada obstante a sensatez de se impedir a interferência da religião no mundo científico, essa perspectiva ignora que a ciência natural é uma prática tanto quanto qualquer outro campo do conhecimento.86 Para evitar depender das opiniões gerais dos filósofos, entendidas como “metafísica” pelos positivistas, foi preciso negar que houvesse uma discussão conceitual prévia sobre como se deveria fazer ciência. A objetividade e o caráter necessário das conclusões das ciências empíricas em geral foram dados como uma obviedade87, esquecendo-se que, em Aristóteles, as ciências naturais chegavam ao seu estatuto próprio depois de uma investigação dialética.88




    Eventualmente a concepção positivista de conhecimento chegou ao campo dos estudos sociais. A ideia causou euforia pela crença na obtenção da mesma objetividade do método científico na análise das questões humanas. Essa meta havia sido alcançada nas ciências naturais com a distinção rígida entre propriedades primárias e secundárias: as secundárias só se aplicam enquanto os sujeitos as experienciam – calor, cor, etc.; são subjetivas, relacionadas apenas a quem tem a experiência. Por outro lado, há as propriedades absolutas ou primárias. As secundárias sempre podem ser afetadas por alguma crença irracional do agente, como uma superstição ou ilusão.89 Por isso, era preciso buscar um ponto de vista absoluto sobre todo objeto, em detrimento de pontos de vista relativos à opinião ou à percepção de um agente.90 As antigas concepções de universo como ordem com sentido deveriam ser vistas como meras “projeções”, pois não as explicavam como eram.91 A eliminação de qualquer teleologia das explicações sobre o mundo se tornou o novo paradigma. A única metafísica restante seria o materialismo, a redução do estudo do ser à identificação de propriedades primárias.92




    De modo simplificado, pode-se dizer que a investigação científica conjuga a verificação de fatos com a construção de hipóteses e teorias falseáveis. A construção de modelos teóricos fundados no teste empírico de hipóteses é o que permite a predição de eventos e resultados, além da explicação de eventos passados quando ocorrem descobertas.93 Para esse processo funcionar bem e ser inteligível para terceiros, é preciso eliminar das análises a perspectiva do cientista sobre o objeto.94 É preciso pressupor, então, que toda a realidade se reduz a fatos brutos. Embora dependam da linguagem para serem verificados e afirmados, os fatos brutos existem independentemente de nós. A sua verificação é, nesse sentido, epistemologicamente objetiva, pois não depende de nenhuma maneira da perspectiva do observador.95 O Sol vai continuar estando a 149 milhões de quilômetros da Terra se a espécie humana deixar de existir.




    Um problema adicional para o positivismo no campo da ação está na imprevisibilidade do comportamento humano e na inacessibilidade empírica aos seus motivos. Como decorrência da constante frustração de seu objetivo pela ausência de consenso sobre o seu método, tornou-se lugar comum afirmar que as ciências sociais possuem uma certa inferioridade em relação às ciências naturais. Seja porque demoraram mais tempo para se libertar do jugo da filosofia, seja porque elas ainda não alcançaram um aparato metodológico rigoroso o suficiente a ponto de poder gerar leis naturais. Os positivistas insistem que devemos seguir o método das ciências naturais no campo das ciências sociais se quisermos fazer algum progresso.96 Aos adeptos dessa tese epistemológico atribui-se aqui o título genérico de “positivismo metodológico.”




    Os avanços do positivismo nas ciências sociais levaram a uma vulgarização do campo, uma espécie de ideologia “cientificista.”97 O reducionismo que ela prega pode ser ontológico ou metodológico. A sua forma metodológica se dá pela defesa de um método científico por excelência, e que ele deve ser empregado em qualquer campo que pretenda afirmar resultados objetivos. A forma ontológica, por sua vez, ocorre quando afirma-se que todo resultado encontrado pelas ciências sociais é redutível a achados das ciências naturais.98 Os seus principais representantes são John Stuart Mill (1806-1873) e Augusto Comte (1798-1857).99 Ao lado da tradição empirista, que remonta a Hume, Mill exerceu enorme influência sobre a filosofia analítica quanto ao modo de se fazer epistemologia.100




OEBPS/Images/cover.jpg
MARTIN MAGNUS PETIZ

DIREITO, MORAL E
RAZAO PRATICA
EMHLA HART

Preféacio: JOSE REINALDO DE LIMALOPES

Apresentacao: RUBENS GLEZER

DIALETICA
EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira EI6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos

Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto
Glaucia Davino
Helena Maria Ferreira

Hernando Urrutia

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu
Leonardo Avelar Guimarées
Lidiane Mauricio dos Reis

By

DIALETICA

EDITORA

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

arilene Gomes Durées
ateus de Moura Ferreira

ilena de Céssia Rocha
irian Tavares
ortimer N.S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva

Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado

Wagner de Jesus Pinto

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

auro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edicdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagéo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2026 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2026 by Martin Magnus Petiz.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Cassia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
ariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Lucas Ferreira
Diagramagao

Lucas Ferreira

pl

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica

@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo
Responsabilidade do autor
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagdo (CIP)

P491d  Petiz, Martin Magnus.

Direito, moral e razdo pratica em H.LA. Hart [livro eletrdnico] / Martin
Magnus Petiz. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2026.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-8315-3

1. Direito. 2. Moral. 3. Razdo pratica. I. Titulo.

CDD-110

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
MARTIN MAGNUS PETIZ

DIREITO, MORAL E
RAZAO PRATICA
EMH.LA HART

Prefacio: JOSE REINALDO DE LIMA LOPES

Apresentagdo: RUBENS GLEZE

b}

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
DIREITO,MORALE
RAZAQ PRATICA
EMH.LA HART













